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INDICAÇÃO N° 100/2016 

 
 
 

ROBSON FERNANDES E SILVA, Vereador deste 
Município, usando das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e Regimento Interno Cameral, INDICA ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, envidar esforços no sentido de 
Capacitar funcionário para o Setor de Emissão de documentos 
de Identidade, pois os jovens do município tem que se deslocar 
para outros municípios para obter os seus documentos. 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
O setor acima citado, não vem atendendo a população, devido a 
falta de funcionário capacitado para exerce a função de emissário 
de documentos. Assim a população tem que se deslocar a outros 
municípios para emissão e retirada de documentos pessoais.  

 
 
Sala das Sessões, 06 de Junho de 2016. 
 

  
 
 
 
 

ROBSON FERNANDES E SILVA  
Vereador 
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